
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

PECRETO N.» 1.874, de II de junho de 1979.

Teclara de utilidade publica, para fins de desa

propriaçao, uma área de terras para abertura de

rua.

0 PREFEITO MUNICIPAL Dl SANTA CRUZ CO SUL, no uso das -

atribuições que lhe sao conferidas pelo inciso IV e V, do artigo •

14, da Lei Orgânica, e de conformidade com o disposto no artiyo 6^,

do Decreto-lei n.S 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado peles -

Leis Federais n.*s 2.7*6, de 21.05.19:56, e 4.686, de 21.06.1965, e

pelo ^ecreto-Lei n.° S56, <*e I1.09.1969,

£££££.!£:

Artigo l.fi - ? declarada de utilidade publica, para fins

de desapropriação, por ser necessária para continuação das obras -

de abertura da rua Professor Pourado, urra fração de terras, sem

benfeitorias, de propriedade de José Reinaldo Rieger, com a Are»

total de 99,00r?|2, |ocaJj Zada na Zona Urbana da cidade, tendo as se
guiivtes disnensoes e confrontações: lado Leste, onde tem l6#5Cm,com

a rua Professor dourado; lado Sul, onde mede 6,j>0m, em diagonal, •

com bens de propriedade de José Reinaldo Rteo.er; lado Ceste, onde

mede I6,50m, com propriedade de l.indoI to Ücrberts, e, no lado Nor

te, onde tem 6,50m, em diagonal, com bens de propriedade de José •

Reinaldo Rieger,

Artigo 2.6 - (. óecSara^a de urgência, para fins de imis-

são provisória na posse, a desapropriação do imóvel descrito no a£

tigo l.G, deste Decreto, nos termos do artigo 15, do Decreto-Lei -

n.<> 3.365, de 21,06.194!, com a redação <3*óa pela Lei n,« 2.7*6, de

21.05.1956«
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

FI.C2

Artiyo 3.ft - As despesas decorrentes deste Decreto cor-*

rerao à conta da rubrica 0701.I05&323I.024 - 4.1.1.0 - Obras e -

I nst.a Iações.

Artiçjo 4.9 - Este Pecreto entrara em victor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, II de junho de 1979.

Rogistre-se, publique-se

e cumpra-se:
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Secretario Municipal da Administração
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